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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

DO CEARÁ
sÃo GoNÇALo Do A

CoNTRATO No 202101 36

O MUNIcíplO of SÃO ColrlçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrito no CNPJ No. 12.A45.UA/0001-05, com sede na Rua lvete Alcântara, 120,

Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000, através da Secretaria de Saúde,
neste ato representado pela Secretária, Sra. Ana Kelve de Castro Damasceno, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MEGA D EVENTO§ COMERCIO E
§ERVIçOS ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Travessa Socorro Vieira, No
358, Bela Vista, Canindé, CEP 62.7A0-000, inscrita no CNPJ No.29.892.497íAgAl-81, por
seu representante legal, Sr(a). Manoel da Sílva Deodato, inscrito no CPF No. 955.639.203-
30, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas:

CLAUSUM PHMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente termo de contrato tem origem no processo administrativo de DISPENSA
DE LICITAçÃO ruo. A50É,/2A21 - SESA, em conformidade com o art.24, inciso lV da Lei No.
8.666/93 e suas alterações.

CLAUSUU §EGUNDA - SO OBJETO
2.Í. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMrRESA rARA A EXECUçÃO
DOS SERVIçOS DE APOIO AS EQUTPES NAS BARRÊIRAS SANtrÁRrA§ NO COMBATE AO
covlD-lg, CoMPREENDENDO A LOCAçÃO DE TENDAS, MESAS E CADETRAS E O
FORNECIMENTO DE ÁGUA E REFEIçÔEs, DE TNTEREssE sEcRETARtA DE sAúDE Do
MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO AMÂRANTE - CE, conforme itens abaixo listados.

Prefeitura Nlunicipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rru lvete Alcântara. n" 120 , CEP: ír2.670-000 - São Gonçalo
do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 0t7.53-1 65610001-19 - CGF 0(r 920.237-t) E-mail:

prefeituramuuicipalla.pmsga.corn.br - Site: http:/iu,'rvB,.saosoncalodoamarante.ce.gov.br/

ITEM orscnrçÂo UNIDADE QUANT
VALOR

umrÁRro R$

VALOR
TOTAL R$

UI

r-ocAçÃo DE TENDAS prRÂwrOnt

TAN/ANHO 5MX5M, INCLUSOS

|üONTAGEM E DESKJÜNTAGEM E

DESLOCAMENTCS.

orÁnl* / ltt R$ 320,0t.) R$ 67.200,00

02
FORNECIMENTO AGUA MINERAL SEM GAS

Q! 500M1 (200 unidade por dia x 30 dias)
UNIDADE 6.000 R$ 1,2s R$ 7.500,00

U5

FORNECTMENTO DE REFETÇOES (TtPO

eUENTiNHA coM c1 TlPos DE pRorEíNA,

ARRoZ, FEIJÃo vIRcRRRÃo, SALADA E

FARCFA) 0'i SUCO üU REFRiGIRANTE DE

2CúML);
(50 unidade por dia x 30 dias)

UNIDADE I \t il r R$ i2,e9 R$ 19.485,00

i-i
!lt:



ESTADO DO CEARÁ

v4
LOCAÇÃO DE 18 MESAS DE PLASTICO

TOCMXTOCMXT2CM
DIARIA 30 R$ 54,00 R$ 1.620,00

LCICAÇÃO DE s4 CADETRAS DE PLASTTCO

BASICA
DIARIA 30 R$ 8'i,ú0 R$ 2.430,00

VALOR GLOBAL R$ 98.235,00

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA,
que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.2.1. A crdem de compra emitida ccnterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via
fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra,
opot'tunidade em que receberá o atestCI declarando o fornecimento. CIs produtos serão
entregues nas seguintes condiçôes:
a) Nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, inclicados na ordem de
compra;
b) Os itens solicítados serão entregues imediatamente apos o recebimento da ordem de
compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

2.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas neste termo de contrato quanto aos produtos entregues.
2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no contrato e observaçôes constantes
de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.2.5. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome da Secretaria Municipal de Saúde.
2.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Secretaria Municipal de Saúde.
2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e
exigências especificadas no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preÇos a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máxímo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrurnento.

/'gr'
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ESTADO DO CEARA

2.3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento
de todos os irnpostos, taxas e quaisquer ônus de crigem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encârgos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e cornerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, ciefeitos ou incorreÇões;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essâ responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão
interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas aie 257o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No.
8.666193;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento das atividades administrativas da Secretaria de Saúde Município de São
Gonçalo do Amarante * e E

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do pAGAMENTo, Do REAJUSTE E REEeutLtBRro
ECONOMICO FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 98.235,00 (NOVECENTOS E O|TO MtL,
DUZENTOS E TRTNTA E CTNCO REAIS).
3.2. PAGAMENT0: O pagamento será efetuado, conforme entrega dos produtos, segundo
as ordens de compras expedidas pela administração, cje conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões
de regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais cla CONTRATANTE, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta de preÇos.

3.2.1. O pagamento será eietuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contratuais, através de
crédito na conta bancáría do fornecedor ou atraves de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atnaso, apurados desde a data limite prevista
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula:

PreleitLua Vlunicipal de São Conçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcántara, n" 120 - CEP: 62.670-000 - Sào Gonçalo
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Iiv1 .= fncargcs mCIrãtórios a serem âcrescidos ao va!or originariamente devido
| = índice de aiualização financeira, caiculado segundo a fórmura:

I = (Tx1 100_)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VF = Valor da parceia em atraso

3.3. REEQUILíBRlo EcoNÔMlco-FINANCEIRo: Na hipctese de sçbrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,
mediante procedimento adrninistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão dos produtos,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, Il, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigorará até 04 de Abril de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DA GRIGEM DOs RECURSOS

5.I. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçôes orçamentárias da
secretaria Municipal de saúde: 0701.10.122.0080.2.055 ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA NA PREVENçÃo connSATE Do coRoNAVtRus-covtDí9; ELEMENTo DE
DESPESAS: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS nESSOA JURíDICA;
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - pJ.

clÁusul-A sExrA - DA oBRtGAçÃo nns pARTEs

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
contrato, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Prefeihrra Murticipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-0()0 - São Gonçalo
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6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com o especificado neste contrato, no instrurnento
convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçãe aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagâmento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origern federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que thes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, removcr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes;
d) Responsabilizar-se pelos danas causados diretamente ao Município de São Gonçalo do
Amarante CE ou a terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) lndiear preposto, aeeito pela Secretaria Municipal cle 5aúde, pãra repr"esentá-lo Ra

execução Co contrato. As Cecisôes e providências que ultrapassarerTl a competência do
representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em ternpo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria de Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmoí
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que veriíicar quando da execução
do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização d«: Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante ao fornecir'rento dos produtos, assim como ao cumprirnento das obrigações
previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

Prefeitr.rra Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-()00 - São Gonçalo
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l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebi mento de correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria Municipal de Saude efetuar vistorias nas suas instalações, a fÍm
de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte
os produtos recusados pela Secretaria Municipal de Saúde, caso constatadas divergências
nas especificações, às normas e exigências especificadas no contrato ou na sua proposta de
preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisqurer dados,
informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de
preÇos;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s)
local(is) de entrega,
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no normas vigentes.
6.2"1. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São
Gonçalo do Amarante * CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de 5ão Gonçalo
do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei
ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que
ficara, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao
fornecedor, o valor correspondente.
6"2.,2. Ü fornecerJsr detentor do registro autoriza o Murricípio de 5ão Gonçalo do Amarante
- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévía defesa.
6"2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE não eximirá o fornecedor das responsabílidades previstas neste contrato.

Prefe'itr-rra Muuicipal de São Goncalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonça1o
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j ustificativa pela autoridade adm i n istrativa.

cúusuu orTAvA - DAs sANçÕEs

6.2"4. Todo o produto deverá ser .omprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipotese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for
solicitado.
6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução

cjo fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) tndicar o local e horários em que cieverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ão pessoal da CüNTRATANTE acesso ao local da entrega desde qr.re observadas

as normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

cúusur.A sÉnMA - DAs ATTERAçÕEs
7"1" Qualquer alteração contratual so poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Mur-ricípio de São Gonçalo do Amarante

- Ct e será descredenciado no Caciastro do Município de São Gonçaio do Amarante * CE,

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
praza de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o eontrato ou a ata de registro de preqas;

ll - Não entregar a documentação exigida;
lll - Apresentar documentaÇão falsa;

lV - Causar o atraso na execuÇão do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução da contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais
cominações legais:

l. Multa de LAa/" (vinte por eento) sobre o valor da contratação no caso de:

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do An.rarante - Estado do Ceará Rua l\,ete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.67G000 - São Gonçalo
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a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentaÇão falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lan{e;
d) Fraudar na execuÇão do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega cle
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardaniento na execução da
entrega dos bens;
lll. Multa moratória de 2ü% (vinte por cento) sobre o vaior da compra, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contratc ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e
consolidada, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso.
8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
8.4.1.5e o valorda multa não for pago,ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que a licitante fizer jus,
8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de e rédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, conl os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivarnente de multa e advertência;
b) i0 (dez) dias corridos para a sanção de impedirnento de licitar e contratar cCIm o
Município de São Gonçalo do Amarante - CE e descredeneiamento nÇ Cadastro de
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Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo praza de até 05 (cineo)
ânos.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedirnento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do Município de São Gonçalo dc Amarante * CE para apuração. Nos casos ligados a fase
pcsterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente eontrato enseja a sua rescisão, eom as
consequências contratuais e as previstas em iei.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições Õu nas hipóteses previstas na legislaçãCI, na forma dos artigosTT e 78 da Lei No.

8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei
N". 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA - DAs DtspostçÕss prrvels

I0.I. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada e a proposta de
preç0s.

Í0'3. A CONTRATANTT se reserva o clireito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São
Gonçalo do Amarante - CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei No. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos bens pela
Administração.
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10.6. A CONTRATADA, na execuÇão do eontrato, sem prejuízÕ das responsabilidades
coiltratuais e legais, não poderá subcontratar partes do eantrato sem a expressa autorização
da Administração.
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os

bens entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de

preÇüs e deste contrato,
10.8. lntegram o presente contrato, inclependente de transcrição, todas as peÇas que

formam o procedimento Iicitatório e a proposta de preços adjudicada.
Í0.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

See retaria Municipal de Saúde, de acordo com CI estabelecido no art.67 da Lei No. 8"566/93.

CLAUSULA ONZE . DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 20 do
art, 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

5ão Gonçalo do Amarante - CE, 05 de N4arço de 2021.

,1d-'
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MUNrcíPro DE(Ão GoNçALo Do
AMARANTE - CE

CNPJ N". 1 2.045.540/0001 -05
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANA KELVE DE CASTRO DAMASCENO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

p**:: lft- ít /* /ataa
MEGA D EVENTOS COMERCIO E

sERVtÇCIS ETRELT

cNP.! No. 29.892.497 IAAü -81
MANOEL DA SILVA DEODATO

cPF No.955.639.203-30
CONTRATADA

ill1. \\, CPF No. 031 tl r q 0o I -3r

-:..nfl.
2. Ei*,-u -Y'\-"t\*;" -.3-- CPF No. aw.4g,t . t+t *o+

PreÍ'eitura lllunicipal de São Gonçalo do Amarante * Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, nn 120 .- CEP: 62.67t)-{){10 - São Gonçalo
do Arnarante - CE Foner'Fax: (85) 33 i5-4100 - CNPJ n'07.533.65610001-19 - CGF tJ6.920.237-0 E-rnail:

pref'eituramunicipallâ,pmsga corn.br - Site: http:./,'rvw'.saogoncalocloamarante.ce.gor,.brl

/



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇÂLO DO AMARANTE

SECRXTÀRIÂ DE SAI.IDE. FM§

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N'...........: 20210136

ORIGEM.. : DISpENSA DE LTCITAÇÀO N" 0s03i2021_sES.A

CONTRATANTE........: SECRETARIA DE SAUDE - FIVIS

C0NTRATADÁ(0).....: MEGA D TRANSPORTE, coMERClo E sERVrÇos ETRELI

oBJETo.. .: coNTRATAÇÀo DE .EMrRESA IARA A ExECUÇÀo oos sERVlÇos DE
APoIo ASIQUIPES NAS BARREIRAS SANITÁRIAS l{o coMBATE Ao covrD-lg. coMpREENDENDo
A LocAÇÀo DE TENDAS, MESAS E cADEIRAS E o FoRNECTN.{ENTo DE ÁGUA É ngesrçOrs, óÉ
INTERESSE SECRETARIA DE SAUDE Do MLNICÍpto oe sÀo coxçAlo Do AMAR{NTE - CE

VALOR TOTAL...",..,.".,..,i R$ 98.235,00 (noventa e oito rnil. duzentos e trinta e crnco reais)

PROGRAN'IA DE TRABALHO.......: Exercício 2021 Atividade 0701.i01220080.2,055 Enfrentamento cla
Emergência na Prevençao Combate clo Coronavirus- COVID-19. Classificação econôrnica 3.3.90.39.00 Outros seiy.
de terc. pessoa jrirídica, subeleinento 3.3.90.39.99. no valor de Rs 9g.2j j.00

\,-f GÊNCIA : 05 de Março de 2021 a 04 de Abril de 2021

DÁT,{ DA AsSItiiÂTtiRÂ.........: 0i de lV1arço de 202i

ítn'm
tü.iwt6lilf,tôt

RIrA IYETI a,LcÂtitrr.R,,r. t:o



Certifico para os devidos fins, que lbi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n' 20210136 , íinlado entre a SECRETARIA DE SALTDE
- FMS e MEGA D TRANSPORTE. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, reÍ'erente âo processo licrtatório na
rnodalidade DISPENSA DE LICITAÇÀO. n. 0503D02 I -SESA.

SÀO GONÇALO DO AN,IARANTE - CE. 0_s de Março de 2021

/y
\\-

ANA T(ILVE DE CASTRO DAMASC]EI{O
Secretár:ia Nlunicipal de Saiide

Estado do Cer.rrá

GOYERNO NTUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO A]\{ARANTE
SECRETARIA DE SAT]DE . FM§

{]ERTIDÃO DE AFI,\L{ÇÃCI DO EXTRATO DE {,ÜJ\üTRÂTÜ

Rr,A ryETE ALCÂNTARA. r2o
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